
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMODE CONTRATOQUEENTRESI CELEBRAMA FUNDOMUNICIP4LDE SAÚDEDE
ITAPOROROCAE. BS EQUIPAMENTOS,INDUSTRIA E COMEReI? LTDA, PARA
FORNECIMENTOCONFORMEDISCRIMINADONESTEINSTRUMENTONAFORMAABAIXO:

CONTRATO N°: 00199/2019-CPL

IPelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Fundo Municipa de Saúde de
Itapororoca Rua Frei Damião de Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ nO
12.099.621/0001-53, neste ato representado pelo Secretário e Gestor do Fundo Mu ic de Saúde de
Itapororoca ,Ronaldo Masc:ena de Oliveira, Brasileira., cas.ado, GeOgrafo, .. residente[\ e domicilia,d O
na Rua Pr'oj et.da , 6 - Qua,dra J, Lote 6 - Lot. Morada Nobre - Itap0Ioroca _ PB, CPF n?
,056.753.394-B5, Carteira de Identidade n° 2213955 SSP/DF, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado as EQUIPAMENTOS.INDUSTRIAE COMERCIOLTDA- R ANTONIODE SOUZAPINTO, 30 _
JARDIMRIBEIRO - VARGINHA- MG, CNPJ n° 04.709.243/.0001-54, neste ato redresentado por
Jose-nildo Ferreira da Silva, Brasileiro, Representante, residente e domiciliado ha Rua Gouveia
de Barros, 224, Santo Amaro - Recife - PE, CPF n? 822.902.454-53, Carteira de IIdentidade nO
4294425 SSP-PE, doravante simplesmente CONTRATADO,decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: I
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Est.e contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n" 00044/2019, p, ocessada nos
termos da Lei FedezaI nO 10.520, de 17 de Julho de 2002, Decreto Municipal n". 02\8/2005, de 30
de Dezembro de 2005, Decret0 Municipal nO. 00015, de 04 de Janeiro de 2013, e subsidiariamente
pela Lei Federal nO 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriore , bem como a'
Lei Complementar n° 123, de 14 de' dezembro de 2006, alterada.

CLÁusULA SEGUNDA - DO OB~TO DO CONTRATO:

o presente contráto tem por objeto: Aquisições parceladas de Materiais Odontológicos diversos
para melhor funcionamento e atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saú e.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial n° 00044/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo part.es integrantes do presente contrato, independente de !transcriçãoi
e será realizado na forma parcelada.

cLÁusULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 11. 500,00
QUINHENTOSREAIS). \ONZEMIL E

f
j P.TO~AL _~
I 11.500,00

VENCEDOR:BS EQUIPAMENTOS,INDUSTRIAE COMERCIOLTbA
;CNPJ: 04-.709. 243/0001-54 ~ _'

I'l'EMi ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. Q~~ . P.UNIT .
22 AUTOCLAVE- 0DONTOLÓGICo'horIZo~ta1 12Iitr;'s; 'DIGITÃiE71~2/BElUnidade. 5'2.300,00

Secagem com porta fechada; Sis.tema c,orn;EQllIPAMENTOS
microcontrolador; 02 bandej as em alurninio
anod i zado , suporte, copo graduado e braçadeira
; Câmara em inox ; ddmerisões maximas externas
largura X altura X profundidade 35'X35X50
Pe so máximo 2lKg Potencia 1200 Watt,s; OZ
anos de garantia. I

TOT~ 11.500,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecid2i a relação
que as partes pac tua.ram inicialmente, nos t.e rmcs do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante compr-ovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

dotação,con'tantedo orçame~igenc:NAs despesas correrão por conta da seguinte



Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
12.120 FundoMunicipal de Saude .de Itapororoca
3390.30 Material de Consumo
3390.32 Material de Distribuição Gratuita

cLÁusULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

mediaote proce,so regUl.l,
do período de adimplementio.

da seguinte
O pa.gamento será efetuado na Tesouraria do Contratante,
manetra: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados

cLÁusULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo máximopara a execução
admite prorrogação nos casos
considerado a partir da emissão

do objeto
previstos
do Pedido

ora cohtratado, conforme suas caracterilsticas, e que
pSla Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
de Compra: I

IO prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercicd.o financeiro
do 2019, can'iderada da data de sua a"'natura. I
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: \

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efe.tivamente realizado, de acordo
respectivas cláusulas do presente contrato; I"

I

Entrega: 10 (dez) dias

com as

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento' contratado;
I

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não eXlmeo Contrari ado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, n,s termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, resp ctivaménte,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações p rtinentes aessas atribuições.

cLÁusULA .NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o fornecimento descri to na Cláusula correspondente ~o presente
contrato, dentro dQSmelhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo d1r atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os õnus e obrigações concernentes à legiSlação fisbal, civil,
t~ibutária e trabalhista, bem comopor to~as as despesas e compromissos ~ssumidos,la qualquer
tLt.uLo, perante seus fornecedores ou t.erce í r os em razão da execução do obj et.o contritado;

c Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da r: do
contra'to, que o represente integralmente em todos os seus atas;

~'Clar~~::~:~:,e,of:~t:;;:::,a "'col"oç'o do Contrataoto devendo prestor 0' Informe, e

e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou redu1 indo essa
responsabilidade a fisca.lização ou o acompanhamentopelo Órgão. interess~do; . \

f -' Não ceder , transferl:t ou sub-contratar, no todo ou em parte, o obj et;o deste lnstrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; I

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes lssumidas,
todas as condições de ha'bilitação e qualificação exigidas no respectivo processo liebtat6rio,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; I

I
cLÁusULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

.Este contra to poderá ser alterado, uni la teralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos cas.os previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direi to, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78. e 79 da Lei 8.666/93.

O Contratado fica obrigado a aceitar nas
supressões que se fizerem. necessários, até
atualizado do contrato.

mesmas condições contratuais,
25% (ví.nt;e e cinco por cento)

os acréscimos ou
inicial

cLÁusULA DÉCl'MA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:



A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preeeitos legais,
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades preN"istas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93.: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execuçao do
objeto ora contratado; c muIta de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simu1taneamente, qualquer das penalidades
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato .em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testeíhunhas.

Itapororoca - PB, 03 de Outubro de 2019.

TESTEMUNHAS

roroca

PELO

RONALDO
Secretário e
Itapororoca
056.753.394-

Munic de Saúde de

TRIA E COMERCIO LTDA
SILVA


